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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.269, DE 11 DE JULHO DE 2024. 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Senhora Ilma Lopes. 
PDL Nº 100/2024, do Edil Caio de Oliveira Egea Silveira
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Senhora Ilma Lopes, pelos 
relevantes serviços prestados a cidade de Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Câmara Municipal de Sorocaba, 11 de julho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.270, DE 11 DE JULHO DE 2024. 
Dispõe sobre a concessão da Medalha de Mulher Empreendedora “Ana Abelha” a Ilustríssima 
Senhora " Daniela Cristiane Mariano de Queiroz ". 
 PDL Nº 101/2024, do Edil Caio de Oliveira Egea Silveira
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mulher Empreendedora "Ana Abelha" à Ilustríssima 
Senhora " Daniela Cristiane Mariano de Queiroz ", pelos relevantes serviços prestados a So-
rocaba.  
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Câmara Municipal de Sorocaba, 11 de julho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.271, DE 11 DE JULHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Excelentíssimo Pr. Valdeir Clau-
dino dos Santos. 
PDL Nº 102/2024, do Edil Cristiano Anunciação dos Passos
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
 Art.1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Excelentíssimo Pr. Valdeir Claudino 
dos Santos, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 11 de julho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.272, DE 11 DE JULHO DE 2024.
 Dispõe sobre alteração da redação do Art. 1º do Decreto Legislativo nº 2.231, de 07 de maio 
de 2024.
PDL Nº 96/2024, do Edil Ítalo Gabriel Moreira
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
 Art. 1º. O Art. 1º do Decreto Legislativo nº 2.231, de 07 de maio de 2024, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Daniel Caetano 
Lorenti, pelos relevantes serviços prestados à sociedade sorocabana.” (NR)

Art. 2º A ementa do Decreto Legislativo nº 2.231, de 07 de maio de 2024, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Daniel 
Caetano Lorenti”. (NR)
Art. 3º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 11 de julho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

(Processo SEI nº 3552205.404.00001130/2024-93)
LEI Nº 13.034, DE 3 DE JULHO DE 2 024.
(Institui o “Dia dos Profissionais da Área da Beleza” no município de Sorocaba e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 87/2024 – autoria do Vereador CÍCERO JOÃO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui o “Dia dos Profissionais da Area da Beleza” a ser comemorado anualmente em 
13 de março no município de Sorocaba. 
Art. 2º  A data passa ingressar o calendário oficial do Município em homenagem ao 
cabeleireiro(a), barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador(a) e maquiador(a). 
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria. 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 3 de julho de 2 024, 369º da Fundação 
de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ
Secretária da Cidadania
interina
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
O presente projeto busca homenagear a atuação dos profissionais da beleza, com o objetivo 
de valorizar o mercado de beleza no Brasil, que vem crescendo nos últimos anos, gerando 
emprego e renda para milhares de famílias, e a importância desses profissionais na economia 
e na vida social de Sorocaba é fundamental. 
 Ressaltando que o mercado da beleza vem crescendo nos últimos anos no país, bem como em Soro-
caba, a importância de se reconhecer o trabalho dos profissionais da área é criando o dia municipal. 
Segundo informações do Sebrae (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas), 
o ramo dos profissionais da beleza tornou-se uma tendência de negócios que vem crescendo 
no país e muitos estabelecimentos oferecem serviços especializados de barba e cabelo, reu-
nindo os cuidados com a beleza como também oferecendo um espaço de interação social para 
os clientes, inclusive por meio do sistema de assinaturas.

(Processo SEI nº 3552205.404.00001132/2024-82)
LEI Nº 13.035, DE 4 DE JULHO DE 2 024.
(Institui no calendário oficial de eventos do Município de Sorocaba o “Dia da Cultura Nerd”, a 
ser celebrado anualmente no dia 25 de maio).
Projeto de Lei nº 141/2024 – autoria do Vereador LUIS SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Insere no calendário oficial de eventos do Município de Sorocaba o “Dia da Cultura 
Nerd”, a ser celebrado anualmente no dia 25 de maio. 
 Art. 2º  As comemorações alusivas a esta data farão parte do Calendário Oficial do Município 
de Sorocaba.   
Art. 3º  As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 4 de julho de 2 024, 369º da Fundação 
de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
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